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Número: 0041572-35.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/07/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MANOEL FERREIRA NETO (AUTOR) Roselane Maria Barbosa da Silva (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47974
669

18/07/2019 10:54 Petição Inicial Petição Inicial

47974
673

18/07/2019 10:54 1 - Petição de Manoel Ferreira Neto Petição em PDF

47974
674

18/07/2019 10:54 2 - Procuração e Decl Pobreza Procuração

47974
675

18/07/2019 10:54 3 - BO Documento de Comprovação

47974
676

18/07/2019 10:54 4 - Docs Medicos Hospitalares 1 Documento de Comprovação

47974
677

18/07/2019 10:54 5 - Docs Medicos Hospitalares 2 Documento de Comprovação

47974
678

18/07/2019 10:54 6 - Docs Medicos Hospitalares 3 Documento de Comprovação

47974
679

18/07/2019 10:54 7 - Pag. Adm. Documento de Comprovação

47974
680

18/07/2019 10:54 8 - RG e CPF Documento de Identificação

47979
746

19/07/2019 12:08 Despacho Despacho

48313
387

25/07/2019 14:33 Citação Citação

48313
388

25/07/2019 14:33 Intimação Intimação

48313
389

25/07/2019 14:33 Citação Citação

49535
685

20/08/2019 10:53 Contestação Contestação

49535
690

20/08/2019 10:53 2632166_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

49535
687

20/08/2019 10:53 ANEXO 1 Outros (Documento)

49535
689

20/08/2019 10:53 ANEXO 2 Outros (Documento)



49535
692

20/08/2019 10:53 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

49535
694

20/08/2019 10:53 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

49535
695

20/08/2019 10:53 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

49911
878

27/08/2019 16:51 Certidão Certidão

49913
132

27/08/2019 16:51 41572-35.2019 COMPANHIA EXCESIOR 4A Aviso de recebimento (AR)

50115
765

30/08/2019 17:56 Certidão Certidão

50115
766

30/08/2019 17:56 41572-35.2019 SEGURADORA LIDER 4A Aviso de recebimento (AR)

50999
020

18/09/2019 10:19 Habilitação de advogado Certidão

51166
636

20/09/2019 14:19 Outros (Documento) Outros (Documento)

51166
641

20/09/2019 14:19 carta_preposto_dpvat Carta de Preposição

51166
642

20/09/2019 14:19 substabelecimento_dpvat Substabelecimento

51209
265

23/09/2019 08:13 Certidão de juntada de Termo de Audiência Certidão

51209
266

23/09/2019 08:13 Termo Audiência Assinado - 0041572-
35.2019.8.17.2001 - Demandante Ausente

Ata da Audiência

51209
271

23/09/2019 08:15 Termo de Audiência Termo de Audiência

51224
745

23/09/2019 11:15 Outros (Documento) Outros (Documento)

51224
747

23/09/2019 11:15 carta_preposto_dpvat 2 Carta de Preposição

51224
748

23/09/2019 11:15 substabelecimento_dpvat 2 Substabelecimento

51235
245

23/09/2019 12:49 Intimação Intimação

52289
230

13/10/2019 15:51 Resposta Resposta

52289
231

13/10/2019 15:51 Réplica de Manoel Ferreira Neto Petição em PDF

52368
809

15/10/2019 09:07 Decisão Decisão

52765
061

22/10/2019 15:13 Certidão Certidão

52765
078

22/10/2019 15:18 Intimação Intimação

52765
079

22/10/2019 15:18 Intimação Intimação

52789
860

22/10/2019 21:26 Agendamento Petição em PDF

52812
994

23/10/2019 10:40 Intimação Intimação

52812
995

23/10/2019 10:40 Intimação Intimação

53252
145

31/10/2019 16:35 Petição Petição

53252
152

31/10/2019 16:35 2632166_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Petição em PDF

54146
740

19/11/2019 10:57 INTIMAÇÃO NEGATIVA DE MANOEL FERREIRA
NETO

Diligência

54520
003

26/11/2019 07:41 Intimação Intimação

54612
023

27/11/2019 11:12 Petição Petição

54613
552

27/11/2019 11:12 2632166_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

54613
555

27/11/2019 11:12 ANEXO 1 Outros (Documento)



54613
558

27/11/2019 11:12 ANEXO 2 Outros (Documento)

55249
701

09/12/2019 22:49 Laudo Petição em PDF

55249
702

09/12/2019 22:49 LAUDO 0041572-35.2019.8.17.2001 Petição em PDF

55257
772

10/12/2019 09:01 Intimação Intimação

56174
268

07/01/2020 13:34 Petição Petição

56174
269

07/01/2020 13:34 2632166_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_01

Petição em PDF

56938
300

25/01/2020 10:21 Petição - manifestação sobre laudo pericial Petição

58931
562

11/03/2020 13:23 Despacho Despacho

59841
138

26/03/2020 12:08 Intimação Intimação

62841
850

02/06/2020 07:50 Certidão Certidão

62851
143

02/06/2020 11:45 Sentença Sentença

63036
429

04/06/2020 20:32 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

63036
431

04/06/2020 20:32 Embargos de Declaração - Manoel Ferreira Neto Petição em PDF

63404
347

12/06/2020 10:29 Intimação Intimação

63404
352

12/06/2020 10:31 Tempestividade Certidão

63404
355

12/06/2020 10:32 Intimação Intimação

63542
106

16/06/2020 01:25 Liberação de Honorários Petição em PDF

63881
199

25/06/2020 10:09 Contrarrazões Contrarrazões

63881
201

25/06/2020 10:09 2632166_CONTRARAZOES_EMBARGOS_INFRING
ENTES_01

Petição em PDF

64112
309

03/07/2020 08:21 Certidão Certidão

65203
471

24/07/2020 10:09 Petição Petição

65203
479

24/07/2020 10:09 Microsoft Word -
2632166_PETICAO_JUNTADA_RECIBO_DE_PAGA
MENTO-2

Petição em PDF

65203
480

24/07/2020 10:09 ANEXO 1 Outros (Documento)

65203
481

24/07/2020 10:09 ANEXO 2 Outros (Documento)



 

PETIÇÃO ANEXO.
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MM. JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL - RECIFE/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANOEL FERREIRA NETO, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF 352.174.558-96, RG 

38.702.297-1 SSP/SP, residente e domiciliado ao Sítio Baixa da Carapuça, s/n, Zona Rural, 

Afogados da Ingazeira – PE, CEP 56800-000, por meio de sua advogada infra-assinada, 

(procuração anexo), com endereço eletrônico roselane.barbosaadv@hotmail.com, com 

endereço profissional impresso no rodapé, vem, com muito respeito e acato a Vossa Excelência 

propor a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO – DPVAT 

 
 

em face da CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S.A, inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, 

situada à Av. Marquês de Olinda, n° 175, Recife Antigo, Recife – PE, CEP 50030-000, 

seguradora consorciada, seguradora consorciada à SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO – DPVAT, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço à 

Rua Senador Dantas, n° 74, Rio de Janeiro - RJ, 20031-205, pelas razões de fato e de direito 

que a seguir expõe: 

 
I. GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

O autor requer a concessão da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, nos termos do art. 4º da 

Lei 1.060/05, com redação introduzida pela Lei 7.510/86, visto não possuir condições de arcar 

com custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo próprio, bem como de sua 

família. (Declaração de Pobreza em anexo). 

 
II. DAS INTIMAÇÕES 

 
 

Requer, com base no art. 236, § 1° do CPC, que toda e qualquer intimação, seja feita 

única e exclusivamente para a Bela. Roselane Maria Barbosa da Silva, OAB/PE 26.467, 
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com endereço profissional impresso no rodapé desta exordial, sob pena de nulidade das 

mesmas. 

 

 
III. INTRODUÇÃO 

 
 

a) Quanto à audiência de conciliação (CPC, art. 319, inc. VII) 
 

A parte Promovente opta pela não realização de audiência conciliatória (CPC, art. 319, 

inc. VII), entendendo que o presente feito versa somente sobre matéria de direito, razão qual 

requer a citação da Promovida, por carta (CPC, art. 247, caput), para determinar a CITACAO 

da Promovida, no endereço constante do preambulo, para, querendo, contestar a presente 

ACAO DE COBRANCA DE SEGURO - DPVAT, sob pena de revelia e confissão. 

 

IV. DOS FATOS 
 

No dia 04 de outubro de 2018, o autor foi vítima de acidente de trânsito, sendo 

encaminhado a um Hospital de Urgência. 

 

O autor traz aos autos laudo médico, que concluiu que ocorreram sequelas 

definitivas (debilidade permanente) de membro superior direito e perda total da visão de 

um olho, recebendo administrativamente em 14/03/2019 o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos 

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

  

V. DO DIREITO 
 
 

Diante dos fatos supracitados é incontestável que o autor é segurado pertinente ao 

seguro obrigatório (DPVAT), posto que foi vítima de acidente de trânsito e teve como 

consequência debilidade permanente de membro, sentido ou função. 

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 8º, inc. II, da Lei 

11.482/07 (seguro obrigatório) compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente 

e despesas de assistência médica e suplementar, no valor que se segue, por pessoa vitimada: 

até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

 

O art. 8º da Lei 11.482/07 determina o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente, conforme tabela inserida pela Lei 

11.945/2009 resta ao autor receber indenização do seguro DPVAT pela lesão que suporta em 

razão do sinistro.  

Num. 47974673 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Roselane Maria Barbosa da Silva - 18/07/2019 10:53:45
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071810534510100000047240199
Número do documento: 19071810534510100000047240199



                                                                                                        
 

 
Rua Demócrito de Souza Filho n° 335, Emp. Green Tower, Sl. 903, Madalena, Recife – PE.  

Fones: (81) 8504-4046/9789-0245. E-mail: roselane.barbosaadv@hotmail.com 
 
 

 

É de fundamental importância destacar que o § 4°, art. 5° da Lei 6.194/74, dispositivo 

este não alterado pelas Leis 11.482/07 e 11.495/2009, abre a possibilidade, nos casos de 

inexistência de Instituto Médico Legal, de outros registros hospitalares e/ou laudos médicos 

poderem chegar à conclusão quanto ao nexo de causa e efeito entre acidente e lesões. Neste 

sentido, os seguintes julgados: 

 

Valendo-se o juiz do seu livre convencimento, não denota o laudo do IML 
como o único instrumento capaz de aferir a invalidez da vítima de acidente 
automobilístico. (...)” (Apelação Cível - Sumário - N. 2005.001034-3⁄0000-00 - 
Campo Grande, Rel. Des. Joenildo de Sousa Chaves, 1ª Turma Cível, 17.5.2005). 
  
Tratando-se de ação de cobrança de seguro obrigatório, não há que se falar 
em carência de ação, por não haver o autor trazido com a inicial laudo do 
IML, posto não ser tal documento imprescindível à propositura da referida 
ação.”(Apelação Cível - Sumário - N. 2005.006715-3⁄0000-00 - Campo Grande, Rel. 
Des. Ildeu de Souza Campos, 1ª Turma Cível, 21.6.2005). 

 

Logo, o valor que deveria ser pago era de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) pela debilidade permanente de membro superior direito e perda 

total da visão de um olho. O laudo acostado pelo autor aponta sem titubeios a debilidade 

permanente suportada. Portanto, diante do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em 

que prevê a Lei regulamentadora do Seguro DPVAT. Com isso, torna-se notório seu direito 

de receber o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta 

centavos), correspondente à diferença que a demandada indevidamente deixou de lhe 

pagar. 

 

Todavia, caso Vossa Excelência, não entenda dessa forma, requer desde logo a 

realização de perícia médica, a fim de dirimir qualquer dúvida que ainda possa existe 

quanto à debilidade permanente suportada em razão do sinistro. 

 

 

VI. DOS PEDIDOS 
 
 
   Diante de todo o exposto requer:  

 

• A parte autora opta pela não realização de audiência conciliatória  (CPC, art. 319, inc. 

VII), razão qual requer a citação da Promovida (CPC, art. 247, caput), no endereço 

constante do preâmbulo, para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia e 

; confissão

 

• Condenação em honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do débito e demais cominações legais; 
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• Ao final, seja julgado procedente o pedido condenando a parte ré a pagar à parte 

autora, a importância determinada por lei R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais 

e cinquenta centavos), com a devida correção monetária e acrescida de juros legais; 

 
• Caso V. Exa. não entenda por condenar a empresa requerida ao pagamento integral do 

seguro, requer a parte autora que seja julgado parcialmente procedente o pedido, condenando 

a requerida ao Pagamento do Seguro Obrigatório - DPVAT, não inferior a 70% (setenta por 

cento) sobre o valor limite do seguro, em respeito ao grau da lesão e membro da 

parte autora DEBILITADO PERMANENTEMENTE, tudo conforme determinado em lei, 

aplicando-se juros de 1% a.m. e correção monetária; 

 

• Protesta pela produção de todos os meios de provas em direito admitidas, em especial 

documental, testemunhal, pericial, depoimento pessoal do preposto da ré, bem como as demais 

que se fizerem necessárias ao desfecho da lide. 

 
 

VII. VALOR DA CAUSA 
 
 

Dá-se a causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta 

centavos). 

 

 Nestes termos. 

 Pede deferimento. 

 

 
Recife/PE, 16 de julho de 2019. 

 
 
 

 
____________________________________ 

Roselane M. Barbosa 
OAB/PE 26.467 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro o pedido de justiça gratuita. 
 
A audiência conciliatória é medida necessária, posto que inexistentes os requisitos do art. 334, §
4,I e II.  
 
Assim, designo a audiência de conciliação e mediação (prevista no art. 334 do CPC/2015) para o
dia 23 de setembro de 2019, às 8 horas da manhã. 
CITE-SE, pelos correios com AR, a parte demandada intimando-a para comparecer à audiência
designada; e INTIME-SE a parte autora, no nome de seu advogado, por meio do Sistema PJe,
para também comparecer à audiência designada. 
Devem as partes, ambas, comparecer, à audiência designada, sob pena de multa de até 2% (dois
por cento) sobre o valor da pretensão econômica ou sobre o valor da causa, a ser recolhida em
favor do Estado por se tratar de ato atentatório à dignidade da Justiça (§ 8.º do art. 334). 
Após expedidas a citação e a intimação, deve a Diretoria Cível do 1 .º Grau remeter os autos
digitais à CEJUSC.  
 

RECIFE, 19 de julho de 2019 
 
 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 25 de julho de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento. 

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 23/09/2019 Hora: 08:00.
Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).

Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

 

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19071810534510100000047240199

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Num. 48313387 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES - 25/07/2019 14:33:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072514330136200000047572621
Número do documento: 19072514330136200000047572621



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 47979746, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Defiro o pedido de justiça gratuita. A audiência conciliatória é medida necessária, posto que inexistentes

os requisitos do art. 334, § 4,I e II. Assim, designo a audiência de conciliação e mediação (prevista no art. 334 do

CPC/2015) para o dia 23 de setembro de 2019, às 8 horas da manhã. CITE-SE, pelos correios com AR, a parte

demandada intimando-a para comparecer à audiência designada; e INTIME-SE a parte autora, no nome de seu

advogado, por meio do Sistema PJe, para também comparecer à audiência designada. Devem as partes, ambas,

comparecer, à audiência designada, sob pena de multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor da pretensão

econômica ou sobre o valor da causa, a ser recolhida em favor do Estado por se tratar de ato atentatório à dignidade da

Justiça (§ 8.º do art. 334). Após expedidas a citação e a intimação, deve a Diretoria Cível do 1 .º Grau remeter os autos

digitais à CEJUSC. RECIFE, 19 de julho de 2019 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 25 de julho de 2019.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 25 de julho de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, SANTO ANTÔNIO, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento. 

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 23/09/2019 Hora: 08:00.
Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).

Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

 

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19071810534510100000047240199

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Num. 48313389 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHAES - 25/07/2019 14:33:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072514330182500000047572623
Número do documento: 19072514330182500000047572623



 

CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2632166- C3/ 2019-04302/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE SECAO A  

 

 

Processo: 00415723520198172001 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

                                                       

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MANOEL FERREIRA NETO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/10/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/11/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  
 
O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 
causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 
 
Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os quais 
são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no art. 319 
do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 
 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 
 
I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
 
II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 
 
III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV - o pedido, com as suas especificações; 
 
V - o valor da causa; 
 
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 
 
VII - o requerimento para a citação do réu.” 
 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 
 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  
I - quando for inepta;  
 
(...) 
 
Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 
(...) 
 
I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

 
II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  
 
III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
VI – contiver pedidos incompatíveis 
 
(...).” 
 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 
 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
 
I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 
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(...);” 
 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura da 
demanda.  
 
Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução do 
mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 330, 
inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 04/10/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 19 de agosto de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MANOEL FERREIRA NETO, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00415723520198172001. 

  

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MANOEL FERREIRA NETO CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190032188 Iguaraci Invalidez Permanente

04/10/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/03/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DO RADIO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO, ALTA MÉDICA.

DIMINUIÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO PUNHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO PUNHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/03/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MANOEL FERREIRA NETO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02446

CONTA: 000000015441-8

Nr. da Autenticação 96A884E2E91E878A
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a  CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de COMPANHIA EXCELSIOR

DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 27 de agosto de 2019

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente à citação de SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 30 de agosto de 2019

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s)RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D da parte demandada. 

RECIFE, 18 de setembro de 2019.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE SUBS E CARTA DE PREPOSIÇÃO
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JJOOÃÃOO  BBAARRBBOOSSAA Advogados Associados 

 
João Barbosa 
Henrique A F Motta 
Fabio João Soito  

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 

 

 

 
                COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° 33.054.826/0001-92, com sede à AV. MARQUES 
DE OLINDA, Nº 175 , RECIFE ANTIGO, Recife/PE, por seu 
procurador abaixo assinado, com poderes especiais, constitui 
preposto o Sr. Dayvson Ricardo Farias Branco, brasileiro portador do 
RG N° 7797065 SDS/PE, podendo representar a outorgante na 
audiência designada para o dia 23/09/2019, bem como nas demais 
que se sucederem, nos autos da reclamação (Processo N° 
415723520198172001) promovida por MANOEL FERREIRA NETO  
contra COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, em trâmite na 4ª 
Vara Cível da comarca de Recife-PE, conferindo-lhe poderes para 
prestar depoimento pessoal em nome da outorgante, declarar ou 
ratificar atos, confessar, transigir, tirar fotocópias, retirar autos, enfim, 
praticar todos os atos inerentes ao desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 20 de setembro de 2019 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
 
João Barbosa 

João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 

Fernando de Freitas Barbosa 

Flávia Nonato Roberto 

Osmar da Silva Aquino 

Adriana França da Costa 

Cristina de Oliveira Ferreira 

Evelyn I. Castillo Arevalo 

Gabrielle Guimarães de Souza 

Roberta Cunha Marinho 

Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 

Amanda de Oliveira M. José 

Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 

Taisa Nery Silva 

Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 

Deolindo Barreto Lima Neto 

Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 

Giovanna de Andrade Ribeiro 

Isabel Alves da Rocha 

Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 

 

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 

 

 

 
                Substabeleço, com reserva de iguais, os Drs. Cláudio César 
de Andrade, Rafaella Barbosa, Antônio Yves Cordeiro de Mello, Flávia 
Vasconcelos de Lima Barbosa, Rosana Maria Ferreira dos Santos, 
Natállia Barbosa Pessoa de Melo, Camilla Barbosa Pessoa de Melo, 
Susane Fonseca, Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, todos 
brasileiros, inscritos na OAB/PE respectivamente sob os nºs 3705, 
25393, 30225, 13049-D, 14284, 31251, 30701, 27462 e 31893, com 
endereço profissional Rua Quarenta e Oito, nº 138, Espinheiro, 
Recife-PE, os poderes que me foram outorgados por COMPANHIA 
EXCELSIOR DE SEGUROS, nos autos (Processo N° 
415723520198172001) da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT promovida por MANOEL FERREIRA NETO , em trâmite na 4ª 
Vara Cível da comarca de Recife-PE. 
  
 
 

Recife/PE, 20 de setembro de 2019 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Recife
Fórum Des. Rodolfo Aureliano - Av. Des. Guerra Barreto, S/N, Ala Norte - Joanna Bezerra, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50090-700 - F:(81) 31810780

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que acostei aos autos, nesta data, o Termo da audiência
designada para o dia 23/09/19, às 08h:00min, no CEJUSC, e que restou prejudicada em razão da
ausência da parte demandante. Segue o termo assinado pelos presentes. Por ordem da
Exma. Juíza Coordenadora, devolvo os autos a Vara de Origem. O certificado é verdade e dou fé. 
 

Recife, 23 de setembro de 2019.
 

Maria de Fátima Sampaio Leite
Conciliadora/Mediadora
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4,0.1  14-eixf  
Advoga - EMANDADAS 

7)X Ol/ 
a ma Sampaio Leite 

on I ora/Mediadora 
Man 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Fórum Desembargador Rodolfo Aureliano 

Centro Juridico de Solução de Conflitos do Recife — CEJUSC 
Central de Audiências 

R. Des. Guerra Barreto, s/n° - Ilha do Leite - Recife/PE - CEP: 50090-700 - F: (81)3181-0780 

Processo n°0041572-35.2019.8.17.2001 
Seção A da 4° Vara Cível da Capital 
DEMANDANTE: MANOEL FERREIRA NETO 
DEMANDADAS: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS e 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT 
Conciliadora/Mediadora responsável: Maria de Fátima Sampaio Leite 
Artigo: 334 do CPC 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO 

Aberta a audiência de mediação/conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, cumulado 
com a Lei n° 13.140/2015 (Lei da Mediação), após a realização do pregão às 08h00m. 
Reiterado o pregão oralmente  às 08 h10m. 

Ausente o demandante MANOEL FERREIRA NETO. 
Presentes as demandadas COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (CNPJ n° 
33.054.826/0001-92) e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 
DPVAT (CNPJ n° 09.248.608/0001-04), por meio de seu preposto Sr. Dayvson Ricardo 
Farias Branco (RG n° 7797065 SDS/PE, CPF n° 074.480.884-75), com poderes para 
transigir (v. carta de preposição da primeira demandada  de id 51166641), acompanhado 
do advogado Dr. Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, OAB/PE n° 31.893. 

Registro que o advogado das partes demandadas, Dr. Rafael Câmara Albuquerque 
Alheiros, OAB/PE n° 31.893, informa que, no prazo legal, acostará aos autos a 
carta de preposição da segunda demandada (SEGURADORA LíDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT) com poderes para transigir. 

Em razão da ausência da parte demandante  restou prejudicada a realização desta 
audiência. Nada mais havendo, declaro encerrado o presente termo que segue 
devidamente assinado pelos presentes. 

Recife, 23 de setembro de 2019. 

	 AUSENTE 	 NyvKtsvx..   
DEMANDANTE 	 DE ANDADAS (preposto) 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 

 

 

 
                SEGURADORA LIDER DOS CONS.DPVAT, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° 09.248.608/0001-04, com sede à RUA SENADOR 
DANTAS,74 5 ANDAR, CENTRO, Rio de Janeiro/RJ, por seu 
procurador abaixo assinado, com poderes especiais, constitui 
preposto o Sr. Dayvson Ricardo Farias Branco, brasileiro portador do 
RG N° 7797065 SDS/PE, podendo representar a outorgante na 
audiência designada para o dia , bem como nas demais que se 
sucederem, nos autos da reclamação (Processo N° 
415723520198172001) promovida por MANOEL FERREIRA NETO  
contra SEGURADORA LIDER DOS CONS.DPVAT, em trâmite na 4ª 
Vara Cível da comarca de Recife-PE, conferindo-lhe poderes para 
prestar depoimento pessoal em nome da outorgante, declarar ou 
ratificar atos, confessar, transigir, tirar fotocópias, retirar autos, enfim, 
praticar todos os atos inerentes ao desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 23 de setembro de 2019 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
 
João Barbosa 

João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 

Fernando de Freitas Barbosa 

Flávia Nonato Roberto 

Osmar da Silva Aquino 

Adriana França da Costa 

Cristina de Oliveira Ferreira 

Evelyn I. Castillo Arevalo 

Gabrielle Guimarães de Souza 

Roberta Cunha Marinho 

Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 

Amanda de Oliveira M. José 

Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 

Taisa Nery Silva 

Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 

Deolindo Barreto Lima Neto 

Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 

Giovanna de Andrade Ribeiro 

Isabel Alves da Rocha 

Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 

 

 

 
                Substabeleço, com reserva de iguais, os Drs. Cláudio César 
de Andrade, Rafaella Barbosa, Antônio Yves Cordeiro de Mello, Flávia 
Vasconcelos de Lima Barbosa, Rosana Maria Ferreira dos Santos, 
Natállia Barbosa Pessoa de Melo, Camilla Barbosa Pessoa de Melo, 
Susane Fonseca, Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, todos 
brasileiros, inscritos na OAB/PE respectivamente sob os nºs 3705, 
25393, 30225, 13049-D, 14284, 31251, 30701, 27462 e 31893, com 
endereço profissional Rua Quarenta e Oito, nº 138, Espinheiro, 
Recife-PE, os poderes que me foram outorgados por SEGURADORA 
LIDER DOS CONS.DPVAT, nos autos (Processo N° 
415723520198172001) da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT promovida por MANOEL FERREIRA NETO , em trâmite na 4ª 
Vara Cível da comarca de Recife-PE. 
  
 
 

Recife/PE, 23 de Setembro de 2019 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 23 de setembro de 2019.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Réplica em anexo.
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EXMO. SENHOR. DOUTOR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/PE 
– SEÇÃO A. 
 
Proc. 0041572-35.2019.8.17.2001 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
MANOEL FERREIRA NETO, já devidamente qualificado nos autos como demandante, por 

meio de sua advogada legalmente constituída, infra-assinada, na ação que move em face da 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S.A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DE SEGURO - DPVAT vem, com muito respeito e acato a Vossa Excelência apresentar: 

 

R   É   P   L   I   C   A 

 

 

à contestação, apresentada pela empresa ré, pelos seguintes fatos e fundamentos jurídicos. 

 

A empresa ré alega a falta de interesse de agir do autor. Explana a empresa ré sobre os 

documentos necessários para ingressar com a presente ação, e para provocação na via 

administrativa, sobre o pretexto de não ter a parte autora juntado todos os documentos 

obrigatórios. Ora, tanto na via administrativa quanto na presente demanda todos os 

documentos necessários foram apresentados para o deslinde do feito.  

 

E já no tocante a inépcia da inicial, tem-se que a parte autora juntou aos autos todos os 

documentos necessários para ingressar com a presente ação. Ademais, para propor a presente 

demanda, bastaria a parte autora ter juntado aos autos a simples prova do acidente e do dano 

decorrente, conforme preceitua o Artigo 5º da Lei nº 6.194/74, o que logrou fazer, requisitos 

que foram preenchidos, conforme se extrai da ocorrência policial (BO), dos laudos médicos, a 

fim de comprovar a sua invalidez, bem como o direito de receber o restante do valor do 

seguro, e documentos pessoais, a fim de identificar o acidentado.  Senão vejamos: 
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AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - LAUDO IML - 

APRESENTAÇÃO COM A INICIAL - PRESCINDIBILIDADE. Tratando-se de pedido 

de complementação de indenização securitária paga no âmbito administrativo (DPVAT), 

a prova sobre o tipo, a extensão das lesões e o grau da incapacidade sofrida pelo autor são 

matérias que devem ser analisadas no julgamento de mérito da demanda, após a fase 

instrutória do processo. (TJ-MG - AC: 10433120367027001 MG, Relator: Tiago Pinto, 

Data de Julgamento: 06/08/2015, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 14/08/2015). 

 
 

Sendo assim, inconceptível requerer a extinção do processo sem julgamento do mérito, 

sendo a inicial indeferida por falta de documentos indispensáveis, como assim aduz a 

Requerida, eis que o Autor não somente juntou os documentos básicos para ingressar com a 

presente ação, bem como outros documentos que permitam ao Magistrado conhecer a 

extensão da invalidez provocado pelo referido acidente.  

Afirma a empresa ré que a parte autora não logra êxito em demonstrar sua invalidez ao 

juntar os documentos aos autos. Ocorre que sua alegação não condiz com a realidade fática, 

nem com a legislação em vigor. 

Novamente destaca-se que a parte autora junta aos autos todos os documentos 

necessários que demonstram a sua invalidez. 

É de fundamental importância destacar que o § 4°, art. 5° da Lei 6.194/74, dispositivo 

este não alterado pelas Leis 11.482/07 e 11.495/2009, abre a possibilidade, nos casos de 

inexistência de Instituto Médico Legal, de outros registros hospitalares e/ou laudos médicos 

poderem chegar à conclusão quanto ao nexo de causa e efeito entre acidente e lesões. Neste 

sentido, os seguintes julgados: 

 

Valendo-se o juiz do seu livre convencimento, não denota o laudo do IML como o único 

instrumento capaz de aferir a invalidez da vítima de acidente automobilístico. (...)” 

(Apelação Cível - Sumário - N. 2005.001034-3⁄0000-00 - Campo Grande, Rel. Des. Josenildo 

de Sousa Chaves, 1ª Turma Cível, 17.5.2005). 

  

Tratando-se de ação de cobrança de seguro obrigatório, não há que se falar em carência 

de ação, por não haver o autor trazido com a inicial laudo do IML, posto não ser tal 

documento imprescindível à propositura da referida ação.” (Apelação Cível - Sumário - N. 
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2005.006715-3⁄0000-00 - Campo Grande, Rel. Des. Ildeu de Souza Campos, 1ª Turma Cível, 

21.6.2005). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGURO -OBRIGATÓRIO DPVAT - INVALIDEZ 

PERMANENTE - A comprovação da invalidez permanente decorrente de acidente 

automobilístico pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitida - Primado 

do art. 332 do CPC - RECURSO IMPROVIDO. (Al n° 1163554-0/5, 34a Câmara de Direito 

Privado, Rei. DES. ANTÔNIO NASCIMENTO).  

 

 

A empresa ré quer que se aplique ao caso a Lei 11.482/2007, estabelecendo esta o 

patamar de R$ 13.500,00 para cobertura securitária a título de indenização de seguro DPVAT, 

nos casos de invalidez permanente. Ora, tanto a Lei 11.482/2007 como a Lei 11.945/2009, 

estabelecem  parâmetros de indenização totalmente diversos daqueles que deveriam ser 

pagos administrativamente pela empresa ré.  

 

Entendemos que as lesões sofridas pelo autor devem ser enquadradas nos seguimentos 

abaixo apontados, tendo em vista as sequelas graves e definitivas, de membro superior 

direito e de perda total da visão de um olho . Ademais a perícia médica realizada por este 

juízo também apontou lesões no referido membro. 

 

ANEXO 1 
 

TABELA – LIMITES MÁXIMOS PARA ACORDOS EM PEDIDOS POR 
INVALIDEZ PERMANENTE 

 
 
Danos Corporais Previstos 
na Lei   

Total  
(100%)    

Intensa 
(75%)   

Média 
 (50%) 

Leve  
(25%) 

Residual  
(10%) 

      
Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um 
dos membros superiores e/ou 
de uma das mãos. 

 
 
R$ 9.450,00 

 
 
R$ 7.087,50 

 
 
R$ 4.725,00 

 
 
R$ 2.362,50 

 
 
R$ 945,00 

Perda auditiva total bilateral 
(surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 
da visão de um olho. 

 
 
R$ 6.750,00 

 
 
R$ 5.062,50 

 
 
R$ 3.375,00 

 
 
R$ 1.687,50 

 
 
R$ 675,00 

 

No tocante à aplicação dos juros legais e correção monetária, ratificamos o já exposto na 

peça exordial. A parte autora foi vítima de acidente de trânsito em 04/10/2018, mais de 09 

anos após a vigência da lei que estipula um valor fixo como base de cálculo para indenização. 
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Sendo assim, assiste à parte autora o direito de que, a complementação devida seja acrescida 

de correção monetária a partir do evento danoso, qual seja, data do sinistro ou da data 

em que a empresa demandada não adimpliu corretamente com a indenização, com juros 

legais a partir da citação.   

 

Nesse sentido: 

RECURSO DE APELAÇÃO COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA RECEBIDA PARCIALMENTE. QUITAÇÃO DO VALOR PAGO À 

MENOR. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO VINCULADA AO SALÁRIO MÍNIMO. 

POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO CNSP. NORMA QUE NÃO PODE SOBREPOR-SE À LEI 

ORDINÁRIA. HIERARQUIA DAS NORMAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 43 

DO STJ. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO 

ADESIVO COBRANÇA. SEGURO DPVAT. QUITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO 

EFETUADA A MENOR. INCIDÊNCIA DE JUROS DESDE O PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. JUROS.1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL 

DE 2002 - (12.01.2003) - E INCIDÊNCIA DE 0,5% ANTES DESTA DATA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PROVIDO 

PARCIALMENTE. 1. Restando demonstrado que o valor do seguro obrigatório DPVAT não 

foi pago em sua integralidade (40 salários mínimos), faz jus a autora ao recebimento da 

diferença entre o que foi pago e o que deveria sê-lo.2. A tempos a jurisprudência nacional já 

sedimentou o entendimento da utilização do salário mínimo como parâmetro para definição do 

montante indenizatório, o que não implica em infringência ao artigo 7º, inciso IV da CF. 

Precedentes do STF, STJ e TJPR.3. Seguindo a sistemática de nosso ordenamento jurídico, o 

qual se configura como um conjunto de normas dispostas de maneira hierárquica e 

concatenada, conclui-se que uma resolução emitida pelo CNSP não pode contrariar texto de lei 

ordinária, a qual regulamenta, sob pena de infringência ao devido processo legal legislativo.4. 

Súmula 43 do STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo". No caso em apreço, verificou-se o ato ilícito contratual da seguradora 

quando não adimpliu corretamente, em sede administrativa, com a sua obrigação junto 

aos beneficiários do seguro obrigatório, motivo pelo qual é a partir desta data que a 

correção monetária deve incidir.(...) (TJPR. AC 4451245. Relator: José Sebastião Fagundes 

Cunha. 8ª Câmara Cível. Julgamento: 13/11/2008.) 

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

DE VIA TERRESTRE (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO. 

CPC, ART. 535. INOCORRÊNCIA. ACIDENTE CAUSADO POR TRATOR. COBERTURA 

DEVIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA N. 43/STJ. RESPONSABILIDADE 

CONTRATUAL. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.I. Quando 

resolvidas todas as questões devolvidas ao órgão jurisdicional, o julgamento em sentido 
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diverso do pretendido pela parte não induz nulidade.II. Os sinistros que envolvem veículos 

agrícolas passíveis de transitar pelas vias terrestres estão cobertos pelo DPVAT.III. Não labora 

ex officio, ultra petita ou em infringência ao princípio da ne reformatio in pejus o acórdão que, 

nas instâncias ordinárias, disciplina a incidência dos juros moratórios e da correção monetária, 

independentemente de pedido específico das partes.IV. "Incide correção monetária sobre 

dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo" - Súmula n. 43/STJ.V. No caso 

de ilícito contratual, situação do DPVAT, os juros de mora são devidos a contar da citação.VI. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido. (STJ. Resp 

665282 SP 2004/0075355-6. Relator: Ministro Aldir Passarinho Junior. Orgão julgador: 4ª 

Turma. Data do Julgamento: 15/12/2008) 

Discorre a empresa ré sobre o quantum dos honorários sucumbenciais a serem 

arbitrados pelo magistrado, enfatizando possível falta de razoabilidade, proporcionalidade, 

motivação, etc. 

Sabemos que o advogado, é reconhecido como “indispensável à administração da 

justiça” pelo artigo 133 da Constituição Federal e que são assegurados, conforme artigo 22 e 

23 da Lei 8.906/94, além dos honorários pactuados, a contraprestação sucumbencial, caso 

represente a parte vencedora da demanda, o que também está previsto no artigo 85 do NCPC, 

pois voltam-se à subsistência e manutenção do profissional. 

De outra sorte, para fins de determinação do percentual a ser arbitrado a título de 

honorários de sucumbência, devidos pela parte vencida ou que deu causa à demanda ao 

advogado da parte adversa, foram fixados critérios objetivos que deverão ser observados pelo 

órgão julgador. 

O § 2º, do artigo 85, determina que os honorários serão fixados entre o mínimo de dez 

e o máximo de vinte por cento, incidentes sobre o valor da condenação, do proveito 

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-los, sobre o valor atualizado da causa 

Anteriormente, pelo CPC/73, os percentuais objetivos estabelecidos para a condenação 

em honorários somente eram aplicados nas sentenças condenatórias, cabendo a aplicação 

equitativa, pelo juiz, nos demais casos: 

 

CPC/73 
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Art. 20, § 3º. Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e 

o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos: 

(...) 

Art. 20, § 4º. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em 

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas, a, b, c do parágrafo anterior.  

CPC/15  

Art. 85, § 2º. Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 

vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não 

sendo possível mensurá-los, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

(...)  

Art. 85, § 6º. Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se 

independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de 

improcedência ou de sentença sem resolução de mérito. 

Art. 85, § 8º.  

Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, 

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por 

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º. 

Sendo assim, independente da natureza ou resultado da demanda, os honorários serão 

fixados com base na condenação. Não havendo condenação, com base no proveito econômico 

e, não havendo proveito econômico, com base no valor atualizado da causa, inclusive nos 

casos de improcedência e extinção sem resolução do mérito. 

Apreciar equitativamente significa dizer que o magistrado deverá arbitrar os 

honorários em valor equivalente àqueles envolvidos nos casos análogos, sem perder de vista, 

é claro, os elementos de avaliação dispostos nos incisos I a IV, do § 2º, do art. 85. 

Em qualquer caso, para definição do percentual a ser fixado, atendida a margem de 

ponderação, o magistrado deverá sopesar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação 

do serviço, a natureza e a importância da causa e, por fim, o trabalho realizado pelo advogado 

e o tempo exigido para o serviço. 
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 Por fim conclui-se que a dignidade da função do advogado preconizada no art. 133 da 

CF/88 tem relação com a valorização dos honorários sucumbenciais pelo Poder Judiciário, e 

esta valorização corrobora para o reconhecimento da importância dos advogados na 

administração da justiça. 

 

Por fim, informa a parte autora que ao final apresenta quesitos para uma possível 

realização da perícia médica. 

 

Pelo exposto, REQUER: 

 

Que ao final, seja julgado procedente o pedido condenando a parte ré ao pagamento da 

importância já mencionada em petição inicial, com a devida correção monetária e acrescida 

de juros legais; 

 

Protesta pela produção de todos os meios de provas em direito admitidas, em especial 

documental, testemunhal, pericial, depoimento pessoal do preposto da ré, bem como as 

demais que se fizerem necessárias ao desfecho da lide. 

 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

 

 

 

Recife/PE, 13 de outubro de 2019. 

 

 

 

_______________________________ 

Roselane M. Barbosa 

OAB/PE 26.467 
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DECISÃO
 

    Vistos, etc ...
 
   Determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para
o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos
termos do art. 381 do NCPC, “A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:
(...) II – a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio
adequado de solução de conflito”. 
Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico DR. PAULO FERNANDO BEZERRA
DE MENEZES FILHO, CRM Nº 16868, com endereço e demais dados pessoais já do
conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no
presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica
para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico,
no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.   
    Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação dos peritos e, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como
dispõe o art. 465, §1º, do CPC.  
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos) reais, em favor do(s) perito(s) que
subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, nesse sentido, conforme os termos do convênio 014/2017, publicado  no DJE de
06/04/2017.  
Notifique-se, por qualquer meio de comunicação, o perito oficial para que informe a data e hora
de realização da perícia. 
    Assim que o perito informar, nos autos, a data e hora em que dará início à realização da
perícia, INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474). 
Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca
da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao
seu laudo pericial. 
    O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º
Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 
    Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição,
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oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da audiência a que alude
o art. 334, NCPC. 
Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações:  
   Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal
com veículo automotor de via terrestre?   
   Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)?   
   Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de
reabilitação? Quais?   
   Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis
e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.   
   Faz-se necessário exame complementar?   
   Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a
tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em
conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou
parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade
definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,
correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo
se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?   
Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o
compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da
resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$300,00 (trezentos reais),
mediante depósito judicial, cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria desta Vara, os
quais deverão constar da carta de intimação.   
     Intimem-se e cumpra-se, como devido. 
     

 
RECIFE, 15 de outubro de 2019.

 
Juiz(a) de Direito
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CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 22 de outubro de 2019.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 52368809, conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO Vistos, etc ... Determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para

o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos termos do art. 381 do

NCPC, “A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II – a prova a ser produzida seja

suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito”. Assim, NOMEIO para

realização da prova pericial o médico DR. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM Nº 16868, com

endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de

compromisso, atuar no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica

para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa

do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da

indicação dos peritos e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os

quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos) reais, em

favor do(s) perito(s) que subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de

Pernambuco, nesse sentido, conforme os termos do convênio 014/2017, publicado no DJE de 06/04/2017. Notifique-se,

por qualquer meio de comunicação, o perito oficial para que informe a data e hora de realização da perícia. Assim que o

perito informar, nos autos, a data e hora em que dará início à realização da perícia, INTIMEM-SE as partes para que

tomem conhecimento (NCPC, art. 474). Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente

as partes acerca da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu

laudo pericial. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou

em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data

indicada para início dos trabalhos. Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à

autocomposição, oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da audiência a que alude o

art. 334, NCPC. Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: Há lesão

cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via

terrestre? Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? Há indicação de algum tratamento (em

curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? Pelo exame médico legal, pode-se afirmar

que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as

limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. Faz-se necessário exame

complementar? Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a

tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei

11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou

incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º,

da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a

repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? Com a juntada aos autos do laudo
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pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que,

em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos

da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o

pagamento dos honorários periciais no valor de R$300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial, cujos dados se

encontram nos arquivos da Secretaria desta Vara, os quais deverão constar da carta de intimação. Intimem-se e

cumpra-se, como devido. RECIFE, 15 de outubro de 2019."

RECIFE, 22 de outubro de 2019.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 52368809 proferido nos autos do processo nº 0041572-

35.2019.8.17.2001 da Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO contra

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, fica

a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão

que segue transcrito abaixo:

“DECISÃO Vistos, etc ... Determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para

o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos termos do art. 381 do

NCPC, “A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II – a prova a ser produzida seja

suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito”. Assim, NOMEIO para

realização da prova pericial o médico DR. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM Nº 16868, com

endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de

compromisso, atuar no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica

para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa

do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da

indicação dos peritos e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os

quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos) reais, em

favor do(s) perito(s) que subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de

Pernambuco, nesse sentido, conforme os termos do convênio 014/2017, publicado no DJE de 06/04/2017. Notifique-se,

por qualquer meio de comunicação, o perito oficial para que informe a data e hora de realização da perícia. Assim que o

perito informar, nos autos, a data e hora em que dará início à realização da perícia, INTIMEM-SE as partes para que

tomem conhecimento (NCPC, art. 474). Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente

as partes acerca da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu

laudo pericial. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou

em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data

indicada para início dos trabalhos. Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à

autocomposição, oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da audiência a que alude o

art. 334, NCPC. Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: Há lesão

cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via

terrestre? Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? Há indicação de algum tratamento (em

curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? Quais? Pelo exame médico legal, pode-se afirmar

que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as

limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. Faz-se necessário exame

complementar? Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a

tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei

11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou
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incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º,

da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a

repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)? Com a juntada aos autos do laudo

pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que,

em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos

da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o

pagamento dos honorários periciais no valor de R$300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial, cujos dados se

encontram nos arquivos da Secretaria desta Vara, os quais deverão constar da carta de intimação. Intimem-se e

cumpra-se, como devido. RECIFE, 15 de outubro de 2019. Juiz(a) de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 22 de outubro de 2019.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 06/12/2019, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 

Nesses termos
Pede deferimento.

Recife, 22 de outubro de 2019.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 06/12/2019. 
HORÁRIO: entre as 13h e as 15h, por ordem de chegada. 
ENDEREÇO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração). 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: MANOEL FERREIRA NETO 
Endereço: SÍTIO BAIXA DA CARAPUÇA, S/N, ZONA RURAL, AFOGADOS INGAZEIRA - PE - CEP: 56800-000 
 
RECIFE, 23 de outubro de 2019.

ANDRE GONCALVES LOBATO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes do inteiro teor da petição de ID 52789860 juntada pelo perito nomeado. 

RECIFE, 23 de outubro de 2019.

ANDRE GONCALVES LOBATO 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 52812995 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDRE GONCALVES LOBATO - 23/10/2019 10:40:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102310402841000000051972581
Número do documento: 19102310402841000000051972581



 

PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2632166- C3/ 2019-04302/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00415723520198172001 

  

  

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL FERREIRA NETO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 

seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 30 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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CERTIDÃO 
 

                                      Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, DEIXEI DE
INTIMAR MANOEL FERREIRA NETO, pois não consegui localizá-lo no endereço indicado
no expediente de Id 52812994. Ressalte-se que diligenciei junto a vários moradores do Sítio
Baixio da Carapuça, nome correto do Sítio, dentre eles: Cícero de Moura, Júnior do Carro
de linha, Lira da Carapuça e a agente de saúde do referido sítio, porém ninguém conhecia a
pessoa a ser intimada. Em razão disso, devolvo o presente aguardando novas
determinações. O referido é verdade. Dou fé. Afogados da Ingazeira/PE, 19 de novembro de
2019.
 

Nara Raquel Quaresma Diniz
 

Oficiala de Justiça
 

Mat. nº 186.226-0
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre citação/intimação frustrada, constantes nos autos, sob pena de extinção (art. 485, IV, da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015). Apresentados novos elementos, proceda a secretaria à nova citação/intimação.

RECIFE, 26 de novembro de 2019.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2632166- C3/ 2019-04302/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00415723520198172001 

  

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MANOEL FERREIRA NETO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 27 de novembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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22/11/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00415723520198172001
N° DO PROCESSO

22/11/2019
DATA DA GUIA

2632166
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MANOEL FERREIRA NETO FISÍCA 35217455896
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

239EC37F8BB4E10A         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11633.610032 2 81020000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 14/11/2019 - Hora: 12:55:10 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11633.610032 2 81020000030000

2717 / 839299

14/11/2019 040271701011911144 DJ 14/11/2019

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000116336100-6

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11633.610032 2 81020000030000

2717 / 839299

040271701011911144 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000116336100-6

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 04A VARA CIVEL

2717

MANOEL FERREIRA NETO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01765857

00415723520198172001

040271701011911144

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01765857 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

MANOEL FERREIRA NETO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100415723520198172001

RECIFE - 04A VARA CIVELVARA:

040271701011911144

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

13/12/2019

13/12/2019

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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FonJ.o ld**§zss
ExMo (A). sR (A). DR (A). JUrz (A) DA 4a vARA cívn DA cAprrAl srçÃo e

PROC. : q)41572-35.2019.8.17 .z$0,t
RECIÁMANTE: MANOET FERREIRA NETO
RÉus: coMpANHtA ExcELstoR DE sEGuRos
cousÓnclos Do SEGURo DPvAT

E SEGURADORA TIDER DOS

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.858, CpF:009.226.694-

06, PIS/PASEP 19O3382O4O7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar corno perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial.

Solicitar a liberacão de seus honorários. por meio de atvará e que seia

informado ouando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento

Recife, 02 de dezembro de 2019.

-É.*Ç*{&*^í*f€^
fuulo Femondo kzerm de lienezes Filho

cRM 76.868

Irlédko turito

L i: -l l* i .iiôiJfi

§;:rrn,.,.ttq::il{:*.i:t{::i:ii,i*s:ç.et.Í.ii:';ls..r:i;::-.nii;jg.it-::rii"ir{},i::'t
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Pout* IVI'*EzES

No do processo: qr41572-35.2019.8.17 -2OOl

Nome Complao: iiAÍÚOEt FERREIRA NETO NJb
Assinatura do Reclamante'.( úo

CPF: 352.17d558"96

['-os.*oo^oo
Vara: It, VARAcfuruololPÍTAL-sEçÃo Í\

Lxdo de Vcrificeçfo e Qrffiçlo dc Lcrõcr Fcrrlmtcr

Informações do Acidentc

Local do Aci&nte:

IGUARACY. PE

Data do Acidente: 04.10.2018

Àvdieçlo

D Hit lesão qúa a eíiologia (uigÊtn @al) selt
exclusii,'amente dÊoorÍ€ús de âcidate pe§§oal mm veíqío
auto-motor de via terrffie?

fD Sqrmdo o exflE médfuo legú pode-se afirnar que o

qua&o clinln clrsa o(m:

alflaWaenasterymárie

uffgmo a*mlo e/or tuchsal definirivo (quelas)

Em caso & dam mrômfuo e/or frrcional informar as

timitações fisklas irrepmfurcis e tlsFnitivâs presertes no
viúrm-

C ^+
tr

ú?;,
.t

"tfit* ttfiNao

Só posqab antcwde rry§o@fio

II) Descrel'er o quadro clinico atual informando:

a) qual (quais) região{ões} corpral(is} enontt:a(m}*

V) Em viÍtndÊ da l€são don de tratame,tto, faz-se

nemlrioere@

o[su sm.3* pÍazo:

u[[om

Emcaso eenryaModã-qção *a" or de resposta

afirmafiva as item V fmor NAO peenctrcr os dernais

câmpo§ abaixo msimlados.

IíD §egpdo o prrvisto na l-ei 11.945 de 4 de junho de

2009 favor 1rotnoveÍ a qua@ da(s) lesão(ões)
pÊÍmaoeú{s) que Éo seja{m) mais sscetivel(is) a

trataments oÍxx) s€rdo g€râdor{s) de dano(s)

aaômico(s) dm fuicional(is) ffiitivo(s). apecincando.
segpndo o aExr) mnstde à t-ei 11.945/09, o(s)

seglnsú{s} oorpora(is) amffii&(s) e ainda segundo o
previsto em instrmento bgú finna a sn grdução:

SçglnÊúo oorpml ammetido:

Oflta.r {Damo aaôrmio m fucional permarcnte que

coryoffi a ídegra do pÚinônio fisioo e/sr mentâl &l
vÍtim).

D(Prrd.I (Dãto mdômico elqr furcitxrat permanente

que ooryma ap@s pcte do púimônio fisico e/ou
m€Ífd)-

rN to- d,*6+

b) as alterações (disfunç0es) pÍeseúes no patriúio fisico
da Vítim4 que sejam eivohivas e {€mpúâlmmts
compaúveis com o qmdÍo docrtmffitâdo ao primeiro
atendimerúo medico horyitak mnsfolerado* as medifu
terapêuticas

6
tomadas m(

.o

agda 4trm.
L h,; -I) t úr

a)

III) Há indicaçâo de atgum tratâmeÍlo (em orso, prescrilo
a ser prescrito)- iÍrcluiú mdídas de re*mryAtt

.r[si* ,X*
Se sim, &screra ds) mÊdid{s) teraparic{s}
indicada(s):

Pe

- - rã. -:.:".-. {
CPF 2

nb

tl
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F*l..rto fuIr*EzES

n.f)ffig"r.l"f Cmffio {Dam anetômim e/m funciml 3" I-esfu

l(PlcResidual L25Yolxve

tr 50eáMédia 75oá krtensa

4e t esão

firrr"no*mt flzsu,t-*"

I w"u"a;,fltsu.rntensa

Obrervrçfu: tlaveú mâis & quúo sequelas
penltaner*es a seÍem quarincaaas. especifigue a
Íeryoctir? gràúração de acordo co{n os critérios ao lado
4rmtados:

Data da realização do €xarre nrédico legal:

0$tznatg

Pa
í-

PauloFemmffi

CRM-PE:16.868

perÍnanente (trtE e forma algum

C TF

!-e
t-L
tlo

ardômico e/os

E)enas em paÍte a
um (ou mais & um) segxrento mrporal da vítima)-

b.2.1 ) [nforrmr o g:lu ft lnçapci& dle,finrtiva da
VítimA segundo o Fresisso p elírrea E § l" do at 3"
da Iri 6.D4n4 cm rodação iuodnzida pÊb dtigo
31 da Lei ll.g45l?Jtr, correlrcionzdo o perreÉual
ao respectivo dano, em "ada segMo co,rporal
acomeüdo.

Segmento
Anatômico Mergue o perohd

lo Lesão

N) i'uei |trlo Resiúnlftz%"t*lr"

il *r. rví€diâ flrror" r,'*o

loplo Resi&ul fizsu"tuo"

I sorz"ruuaiu il ?5%Infcnsa

lnfomeçõe*

2'lesâo

a

I

\
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no prazo de 15 dias, manifestar(em)-se sobre o 

laudo pericial apresentado sob o ID 55249702. 
RECIFE, 10 de dezembro de 2019.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2632166- C3/ 2019-04302/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A  

 

 

 

 

Processo: 00415723520198172001 

 

 

 

  

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL FERREIRA NETO, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 04.10.2018, 

resultando em invalidez permanente. 

Ocorre que o autor ingressou com pedido administrativo, momento em que foi realizada análise medica 

documental por profissional medico capacitado e durante o procedimento foi atestada a seguinte lesão, 

vejamos. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

PARECER DE PERICIA MEDICA  

 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez do autor e assim atestou da seguinte forma:  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Outrossim, cumpre esclarecer que a Ré utilizou as regras da tabela inserida na Lei 11.945/09 e Sumula do 474 do 

STJ ao efetuar o pagamento administrativo no importe de R$ 1.687,50(mil e seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos), não sendo crível que a lesão tenha se agravado nesse período entre o pedido 

administrativo e o laudo pericial judicial. 

Em razão da graduação e da ausência de informação, pugna a Ré pela intimação do Perito do juízo para que 

preste esclarecimentos acerca do elevado percentual de invalidez atestado, uma vez que não há nos autos 

documentos médicos que corroborem com a graduação. 

Não há qualquer documento que justifique o percentual atestado pelo expert, ressaltando que a Ré se utilizou 

da Lei 6.194/74 e 11945/2009 para efetuar o parecer e o pagamento administrativo, baseado na boa fé. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 

presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 

quitação administrativa. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-

RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 20 de dezembro de 2019. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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EXMO. SENHOR. DOUTOR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE – PE – SEÇÃO A. 
  
Proc. 0041572-35.2019.8.17.2001 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

MANOEL FERREIRA NETO, já devidamente qualificado nos autos como demandante, por meio

de sua advogada legalmente constituída, infra-assinada, na ação que move em face da CIA

EXCELSIOR DE SEGUROS S.A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO

DPVAT, vem, com muito respeito e acato a Vossa Excelência expor e requerer 

  

  

•         Que nada tem a opor com relação ao laudo médico judicial apresentado. E, que este só

corrobora com as lesões apontadas pela parte autora na sua peça inicial, bem como nos

documentos médicos hospitalares juntados;

•         Requer que tal laudo médico seja utilizado como base para a quantificação das lesões

suportadas pela parte autora, e consequente prolação de sentença;

•         Sendo assim, ratificamos nesta oportunidade todos os termos da inicial.
  

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
 

  
Recife/PE, 25 de janeiro de 2020. 

  
  
  

____________________________________ 
Roselane M. Barbosa 

OAB/PE 26.467 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
 

 
 

DESPACHO            
 

 
            Intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a
impugnação ao laudo pericial.  
 
 

RECIFE, 11 de março de 2020 
 
 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58931562 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação ao

laudo pericial. RECIFE, 11 de março de 2020 Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 26 de março de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que  intimada do despacho retro, a parte autora quedou-se inerte. O certificado

é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 2 de junho de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001
AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
  
 

  
         Vistos, etc. 

  
EMENTA. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT. PROCEDENTE. ART. 487, I, DO
CPC/2015.  A lesão decorrente de acidente automobilístico
deve ser indenizada conforme a Lei nº 6194/74, quando
comprovada através de laudo pericial. . 

1. RELATÓRIO. 
  
  

Ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por MANOEL FERREIRA NETO contra CIA
 EXCELSIOR DE SEGUROS S/A. 

  
A parte autora aduziu, em síntese, que em 04 de junho de 2018 sofreu acidente de veículo

do qual resultou lesões graves e debilidade permanente, por isso fazendo jus a indenização, nos
termos do art. 3º da Lei nº 6.194/74. Informou que recebeu administrativamente quantia inferior a
que tem direito. Requerendo, ao final, o pagamento da indenização securitária no montante de R$
11.812,50 (onze mil e oitocentos e doze reais e cinquenta centavos) 

  
Acostou documentos.(Documentos pessoais, Boletim de ocorrência, prontuário médico e

declaração de pobreza). 
  
Citação conforme despacho de ID n. 47979746. 
  
Contestação conforme ID n. 49535690, alegando a parte ré: inépcia da inicial, ausência de

documentos conclusivos, pagamento realizado na esfera administrativa, pagamento proporcional
à lesão, juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios. 

  
Termo de audiência sob id n. 51209266. 
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Despacho para a parte autora se manifestar sobre a defesa, conforme ID n. 51235245. 
  
Réplica de acordo com o ID n. 52289231. 
  
Depósito de honorários periciais, conforme extrato de ID n. 54613555. 
  
Decisão designando perícia sob ID n. 52368809. 
  
Laudo Pericial conforme ID n. 55249702. 

                  
         2. FUNDAMENTOS. 
  
         2.1 DA CARÊNCIA DA AÇÃO 
  
         A discussão relativa ao correto valor da indenização, que deve ser pago ao segurado,
não o demonstra carecedor de ação. Não acolho a preliminar de carência de ação. 
  
  
         2.2  DO FUNDAMENTO LEGAL.  
         Nos termos da Lei nº 6.194/74, 

  
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa
vitimada:   
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima -
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao
valor máximo da cobertura; e   
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos
casos de sequelas residuais. 
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§ 2o  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil
e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas
médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela
rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter
privado, vedada a cessão de direitos.  

  
         Deve o julgador, portanto, averiguar no caso concreto se a parte autora faz jus a
indenização e, em caso positivo, se no “valor cheio” (inciso I) ou proporcional (inciso II) – não se
olvidando do inciso III, caso se requeira indenização dessa natureza. 
         

•      A invalidez é permanente, parcial e incompleta; 
•      Houve “Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos punhos (...)” (o que se

percebe mediante a confrontação da tabela anexa à referida lei com o laudo de ID n.
55249702, impondo-se o percentual de 25% na lesão, (art. 3º, § 1º, II, primeira parte,
c/c art. 3º, § 1º, I, ambos da Lei nº 6.194/74); 

•      A repercussão da lesão foi intensa, impondo-se o percentual de 75%, (art. 3º, § 1º, II,
segunda parte, Lei nº 6.194/74). 

  
Assim, R$ 13.500,00 x 25% x 75% = R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um

reais e vinte e cinco centavos), que deve ser debitado o valor já pago administrativamente,
qual seja: R$ 1.687,50 (hum mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
perfazendo o valor total R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos), valor indenizatório a que faz jus a parte autora.  
  

3. DISPOSITIVO. 
  

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pleito autoral com fulcro no art. 487, I do
CPC, para condenar a demandada no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos),  sobre o qual deve incidir juros de mora desde a citação (súmula nº
426, STJ) e correção monetária a partir do evento danoso (súmula nº 43, STJ; AgRg no AREsp
46.024/PR, Rel. Min. SIDNEI BENETI, 3ª Turma, j. 16.2.12, DJe de 12.3.12). 
  
         Condeno a parte demandada nas taxas/custas processuais, bem como em honorários
advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação. 
  

Determino que, certificado o trânsito em julgado, proceda-se com o imediato arquivamento
e baixa dos autos. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
         
 

RECIFE, 2 de junho de 2020 
 
 
 

Juiz(a) de Direito
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em anexo.
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EXMO. SENHOR. DOUTOR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A. 
 
Proc. 0041572-35.2019.8.17.2001 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
MANOEL FERREIRA NETO, devidamente qualificado nos autos do Recurso em 

epígrafe, vem tempestiva e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos 

do art. 1.022 e 1.025 do Novo CPC, opor 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

em face de decisão sob n° de ID 57483754 , que julgou procedente em parte a Ação de 

Cobrança de Seguro - DPVAT movida contra a da CIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

S.A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO - DPVAT . 

I. BREVE SÍNESE 

O Embargante é autor na ação que visa o recebimento de indenização relativa ao 

seguro DPVAT. Em sentença de mérito, que julgou procedente em parte os pedidos o 

MM. Magistrado proferiu decisão no seguinte teor: 

“… Deve o julgador, portanto, averiguar no caso concreto se a parte autora faz 
jus a indenização e, em caso positivo, se no “valor cheio” (inciso I) ou 
proporcional (inciso II) – não se olvidando do inciso III, caso se requeira 
indenização dessa natureza. A invalidez é permanente, parcial e incompleta; 
Houve “Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos punhos (...)” (o 
que se percebe mediante a confrontação da tabela anexa à referida lei com o 
laudo de ID n. 55249702, impondo-se o percentual de 25% na lesão, (art. 3º, 
§ 1º, II, primeira parte, c/c art. 3º, § 1º, I, ambos da Lei nº 6.194/74); A 
repercussão da lesão foi intensa, impondo-se o percentual de 75%, (art. 3º, § 
1º, II, segunda parte, Lei nº 6.194/74). Assim, R$ 13.500,00 x 25% x 75% = 
R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco 
centavos), que deve ser debitado o valor já pago administrativamente, 
qual seja: R$ 1.687,50 (hum mil e seiscentos e oitenta e sete reais e 
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cinquenta centavos), perfazendo o valor total R$ 843,75 (oitocentos e 
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor indenizatório a que 
faz jus a parte autora.  Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pleito 
autoral com fulcro no art. 487, I do CPC, para condenar a demandada no valor 
de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco 
centavos),  sobre o qual deve incidir juros de mora desde a citação (súmula nº 
426, STJ) e correção monetária a partir do evento danoso (súmula nº 43, STJ; 
AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Min. SIDNEI BENETI, 3ª Turma, j. 16.2.12, 
DJe de 12.3.12). Condeno a parte demandada nas taxas/custas processuais, 
bem como em honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da 
condenação. …”. 

No entanto, pela simples leitura da decisão, vê-se que há um erro material no 

arbitramento do valor devido a título de indenização, haja vista que uma das lesões 

apontadas no laudo médico pericial não foi contabilizada, devendo, portanto, ser sanado 

tal erro. 

O laudo médico pericial apontou 02 (duas) lesões, quais sejam:  

1ª lesão – Dano Anatômico Completo do Olho Direito (100% - com valor de 

indenização de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais); 

2ª lesão – Punho Direito em 75% - com valor de indenização de R$ 2.531,25 (dois 

mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos); 

Sendo assim, somando-se as lesões, temos o total de R$ 9.281,25 (nove mil 

duzentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos). E, abatendo-se o valor que foi 

recebido administrativamente, qual seja,  R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos), chegamos no valor de R$ 7.593,75 (sete mil quinhentos e noventa 

e tres reais e setenta e cinco centavos), e não no de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e 

tres reais e setenta e cinco centavos), como apontado na sentença. 

Deste modo, não restou alternativa ao embargante senão a oposição dos presentes 

embargos declaratórios. 

II. DO ERRO MATERIAL 

Trata-se de erro material consubstanciado na não observância de uma 2ª lesão 

apontada no laudo pericial (olho direito), e consequentemente no equívoco que gerou o 
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erro no cálculo da indenização devida.  

Assim, configurado erro material, nos termos do Art. 494, inc. I do Código de 

Processo Civil de 2015, cabe ao Juiz corrigi-lo a qualquer momento, in verbis: 

Art. 494.Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 

I- para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais 
ou erros de cálculo; 

 

Assim, mesmo não sendo mais cabíveis embargos, ou mesmo em caso de trânsito 

em julgado da decisão, o erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, conforme 

destaca a doutrina especializada sobre o tema: 

"Erro material e de cálculo. Mesmo depois de transitada em julgado a 

sentença, o juiz pode corrigi-la dos erros materiais e de cálculo de que 

padece. Pode fazê-lo ex officio ou a requerimento da parte ou interessado." 

(NERY JUNIOR, Nelson. NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de 

Processo Civil Comentado. 17ª ed. Editora RT, 2018. Versão ebook, Art. 494) 

 

"Publicada a decisão judicial, pode o juiz alterá-la, de ofício ou a 

requerimento da parte, para corrigir-lhe inexatidões materiais ou erros de 

cálculo (admitindo a correçãoex officio, cf. STJ, EDcl no REsp 1.301.989/RS, 

2.ª Seção, j. 13.08.2014, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino). O erro 

material é corrigível a qualquer tempo (este também é o entendimento 

doutrinário prevalecente na doutrina, à luz do que dispõe o art. 287 do CPC 

italiano, cf. Frederico Carpiet al., op. cit., p. 287-288), inclusive após o 

transito em julgado da decisão (cf. STJ, RMS 43.956/MG, 2.ª T., j. 09.09.2014, 

rel. Min. Og Fernandes). Por isso, nada impede que o erro material seja 

suscitado por simples petição ou através de embargos de declaração (cf. 

comentário ao art. 1.022 do CPC/2015). Trata-se, evidentemente, de erro do 

juiz, e não da parte (cf. STJ, AgRg no AREsp 165.454/PE, 1.ª T., j. 11.11.2014, 

rel. Min. Marga Tessler)." (MEDINA, José Miguel Garcia. Novo Código de 
Processo Civil Comentado. 5ª ed. Ed. Revista dos tribunais, 2017. Versão 
ebook, Art. 494) 

 

Nesse sentido, confirma a jurisprudência: 
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E CONDENAÇÃO EM VERBAS DE SUCUMBÊNCIA ERRONAMENTE 
APONTADOS NO ACÓRDÃO. ERRO MATERIAL SANADO. (...) Frise-se 
que nos termos do art. 494, I do Código de Processo Civil, a correção de erro 
material não ofende a coisa julgada. Nesse sentido: "O erro material pode 
ser corrigido após o trânsito em julgado da respectiva decisão: "o erro 
material é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da 
parte, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada" (RSTJ 34/378). No 
mesmo sentido: STJ - Corte Especial, ED no REsp 40.892-4, Min. Nilson 
Naves, j. 30.3.1995, um voto vencido, DJU 2.10.95; RSTJ 40/497, 88/224, 
STJ-RT 690/171, RT 725/289, JTJ 160/272, bem fundamentado. A 2ª Turma 
do STJ corrigiu de oficio erro material ocorrido em decisão monocrática do 
relator, já transitada em julgado, consistente na declaração de intempestividade 
do recurso especial (STJ-2ª T., REsp 258.888-AgRg, Min. João Otávio, j. 
16.10.03, DJU 17.11.03) (...) Assim, o voto é pela correção do erro material 
apontado em primeiro grau, nos termos acima expostos, fazendo desta decisão 
parte integrante do acórdão anexado ao evento 17. O julgamento foi presidido 
pelo (a) Juiz (a) Manuela Tallão Benke (relator), com voto, e dele participaram 
os Juízes Marcelo De Resende Castanho e Aldemar Sternadt. 26 de Fevereiro 
de 2018 Manuela Tallão Benke Juiz (a) relator (a) [1](NEGRÃO, Theotônio. . 
42ª ed. São Paulo: Saraiva,Código de Processo Civil e legislação processual 
em vigor 2010, p. 517). (TJPR - 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais - 
0023154-09.2016.8.16.0182 - Curitiba - Rel.: Manuela Tallão Benke - J. 
01.03.2018) 

 

Motivos pelos quais devem conduzir à imediata correção do erro material acima 

identificado. 

III. DOS PEDIDOS 

Portanto, requer seja sanada a sentença, com o erro material apontado com o 

recebimento do presente embargo de declaração, para fins de que seja corrigida. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Recife/PE, 04 de junho de 2020. 

 

 

_______________________________ 

Roselane M. Barbosa 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 62851143 , conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA Vistos, etc. EMENTA. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PROCEDENTE.

ART. 487, I, DO CPC/2015. A lesão decorrente de acidente automobilístico deve ser indenizada conforme a Lei nº

6194/74, quando comprovada através de laudo pericial. . 1. RELATÓRIO. Ação de cobrança de seguro DPVAT proposta

por MANOEL FERREIRA NETO contra CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A. A parte autora aduziu, em síntese, que em

04 de junho de 2018 sofreu acidente de veículo do qual resultou lesões graves e debilidade permanente, por isso

fazendo jus a indenização, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.194/74. Informou que recebeu administrativamente quantia

inferior a que tem direito. Requerendo, ao final, o pagamento da indenização securitária no montante de R$ 11.812,50

(onze mil e oitocentos e doze reais e cinquenta centavos) Acostou documentos.(Documentos pessoais, Boletim de

ocorrência, prontuário médico e declaração de pobreza). Citação conforme despacho de ID n. 47979746. Contestação

conforme ID n. 49535690, alegando a parte ré: inépcia da inicial, ausência de documentos conclusivos, pagamento

realizado na esfera administrativa, pagamento proporcional à lesão, juros de mora, correção monetária e honorários

advocatícios. Termo de audiência sob id n. 51209266. Despacho para a parte autora se manifestar sobre a defesa,

conforme ID n. 51235245. Réplica de acordo com o ID n. 52289231. Depósito de honorários periciais, conforme extrato

de ID n. 54613555. Decisão designando perícia sob ID n. 52368809. Laudo Pericial conforme ID n. 55249702. 2.

FUNDAMENTOS. 2.1 DA CARÊNCIA DA AÇÃO A discussão relativa ao correto valor da indenização, que deve ser

pago ao segurado, não o demonstra carecedor de ação. Não acolho a preliminar de carência de ação. 2.2 DO

FUNDAMENTO LEGAL. Nos termos da Lei nº 6.194/74, Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas

de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso

de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. § 1o No caso da cobertura de que trata o

inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes

de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-

se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I - quando se

tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e II - quando se tratar de invalidez permanente

parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais. § 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos
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reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente

comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a

cessão de direitos. Deve o julgador, portanto, averiguar no caso concreto se a parte autora faz jus a indenização e, em

caso positivo, se no “valor cheio” (inciso I) ou proporcional (inciso II) – não se olvidando do inciso III, caso se requeira

indenização dessa natureza. • A invalidez é permanente, parcial e incompleta; • Houve “Perda anatômica e/ou funcional

completa de um dos punhos (...)” (o que se percebe mediante a confrontação da tabela anexa à referida lei com o laudo

de ID n. 55249702, impondo-se o percentual de 25% na lesão, (art. 3º, § 1º, II, primeira parte, c/c art. 3º, § 1º, I, ambos

da Lei nº 6.194/74); • A repercussão da lesão foi intensa, impondo-se o percentual de 75%, (art. 3º, § 1º, II, segunda

parte, Lei nº 6.194/74). Assim, R$ 13.500,00 x 25% x 75% = R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e

vinte e cinco centavos), que deve ser debitado o valor já pago administrativamente, qual seja: R$ 1.687,50 (hum mil e

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três

reais e setenta e cinco centavos), valor indenizatório a que faz jus a parte autora. 3. DISPOSITIVO. Pelo exposto, julgo

parcialmente procedente o pleito autoral com fulcro no art. 487, I do CPC, para condenar a demandada no valor de R$

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), sobre o qual deve incidir juros de mora desde a

citação (súmula nº 426, STJ) e correção monetária a partir do evento danoso (súmula nº 43, STJ; AgRg no AREsp

46.024/PR, Rel. Min. SIDNEI BENETI, 3ª Turma, j. 16.2.12, DJe de 12.3.12). Condeno a parte demandada nas

taxas/custas processuais, bem como em honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação.

Determino que, certificado o trânsito em julgado, proceda-se com o imediato arquivamento e baixa dos autos. Publique-

se. Registre-se. Intime-se. RECIFE, 2 de junho de 2020 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 12 de junho de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que os Embargos de Declaração, ID 63036431, em face da Sentença de ID

62851143, foram opostos TEMPESTIVAMENTE. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 12 de junho de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contrarrazões aos

embargos de declaração. 

RECIFE, 12 de junho de 2020.

 

 
ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 

19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito, vem

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer  expedição do alvará em favor do perito, diante da

realização da perícia e entrega do laudo.  
 

Nesses termos

Pede deferimento.

 

Recife, 16 de junho de 2020.

 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Médico Perito  
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CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS INFRINGENTES
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2632166- C3/ 2019-04302/ INVALIDEZ 

 
  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

PROCESSO: 00415723520198172001 

  

  

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL FERREIRA NETO, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas 

  

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

mediante as razões de direito adiante articuladas: 

Inconformado com a d. Sentença, interpôs o presente visando a reformada da decisão. 

Vale salientar que os embargos declaratórios são espécie recursal com contornos específicos, assim, não poderá 

ter outra finalidade que não a de suprir uma omissão, esclarecer uma obscuridade ou eliminar uma contradição. 

Diante disso, os embargos declaratórios não podem, jamais, ter a finalidade de modificar o conteúdo da decisão 

recorrida. A finalidade específica dos declaratórios deve ser, sempre, a de aclarar o julgado, eliminando uma 

contradição ou suprindo uma omissão. 

Destaca-se que o objetivo, repita-se, deve ser sempre o de aclarar a decisão embargada. 

A doutrina processualista é praticamente unânime ao negar admissibilidade a embargos de declaração que 

visam a modificar o julgado. 

Cumpre registrar que os embargos de declaração manejados pela parte autora, é notório o seu 

descontentamento com a decisão proferida, descontentamento este que deverá ser apreciado em via recursal 

própria e não por meio de aclaratórios. 
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Frisa-se que o fato do n. Magistrado não conceder o que se requer não caracteriza omissão, nem tão pouco 

contradição. 

Desta forma, não de ser acolhido o presente recurso, pois, o julgador não está obrigado a enfrentar todas as 

questões trazidas pelas partes, quando já encontrou fundamento suficiente tomar a sua decisão final. 

Por fim, consoante ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, o manejo dos Embargos de Declaração 

condiciona-se indubitavelmente, à presença de obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não 

ocorreu in casu, sem o que não lhe impõe o acolhimento, pois, o recurso em comento não é o meio hábil para 

modificar o julgado. 

 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 23 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0041572-35.2019.8.17.2001 

AUTOR: MANOEL FERREIRA NETO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço conclusão dos autos com a petição do perito, ID 63542106,

requerendo a expedição de alvará, e com as contrarrazões aos embargos de declaração (ID 63881201 ). O certificado é

verdade. Dou fé. 

RECIFE, 3 de julho de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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2632166- C3/ 2019-04302/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00415723520198172001 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL FERREIRA NETO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 
  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 23 de julho de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01799219-5

ID Depósito
040271700562006296

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
04A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0041572.35.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MANOEL FERREIRA NETO

CPF/CNPJ
352.174.558-96

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
29/06/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.192,51

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191214072020007141607 1.192,51COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01799219-5

ID Depósito
040271700562006296

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
04A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0041572.35.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MANOEL FERREIRA NETO

CPF/CNPJ
352.174.558-96

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
29/06/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.192,51

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191214072020007141607 1.192,51COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01799219-5

ID Depósito
040271700562006296

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
04A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0041572.35.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MANOEL FERREIRA NETO

CPF/CNPJ
352.174.558-96

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
29/06/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 1.192,51

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191214072020007141607 1.192,51COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 843,75

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Setembro/2018 a Junho/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 30/7/2019 a 24/7/2020

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 639 dias 1,051601

Percentual correspondente 639 dias 5,160068 %

Valor corrigido para 1/6/2020 (=) R$ 887,29

Juros(360 dias-12,00000%) (+) R$ 106,47

Sub Total (=) R$ 993,76

Honorários (20%) (+) R$ 198,75

Valor total (=) R$ 1.192,51

Retornar   Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=843%2C75&d...

1 de 1 23/06/2020 10:27
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